
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

oFícto MENSAGEM Ns l4g lzoz3/c*sA clvlL

Goiânia, I I de rnaio de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Bruno Peixoto
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Maguito Vilela
74884-t20 Goiânia/Go

Assunto: Deliberação sobre projeto de lei.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás - ALEGO o projeto de lei que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos ocupantes dos

cargos dos Quadros Permanente e Transitório do Magistério Público estadual, altera a Lei ne

13.909, de 25 de setembro de 2001, e dá outras providências. Objetiva-se cumprir a

Constituiçäo federal e a Lei federal ne 11.738, de L6 de julho de 2008.

2 A justificativa para a propositura está . na Exposição de Motivos ¡e
3/2023/SEDUC, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, integrante do Processo ne

202300006003224, em tramitação na Secretaria de Estado da Casa Civil. Atende-se às

recomendações da Lei federal ne 1I.738, de 2008, e da Portaria ne t7, de 16 de janeiro de

2023, que homologou o Parecer ne L/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB, de 13 de janeiro de 2023,
da Secretaria de Educação Básica, do Ministério da Educação, que dispõe sobre a definiçäo do

piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica pública para o ano de

2023. Com essa medida, serão alcançados aproximadamente 45.793 (quarenta e cinco mil e
setecentos e noventa e três) profissionais da educaçäo que compöem os quadros da SEDUC.

3 . A SEDUC ressaltou que o reajuste proposto busca atingir o mínimo exigido de

70% (setenta por cento) de aplicação dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, instituído pela Lei federal ne 14.tt3, de 25 de dezembro de 2020. Esse percentual

dever ser destinado ao pagamento da remuneração dos profissionais da educaçäo em efetivo
exercício. A pasta ainda apresentou a Declaraçãone 4/2023/SPF/SEDUC, na qual ela assegura a

existência de recursos orçamentários e financeiros em dotação específica para atender a

despesa decorrente da presente proposta.

4 De acordo com o art. 1e do projeto de lei, o vencimento dos ocupantes dos

cargos do magistério público estadual com a carga de 40 (quarenta) horas semanais fica

reajustado a partir de le de janeiro de 2023 para R$ 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e



reais e cinquenta e cinco centavos) para o cargo de Professor, Níveis le ll, nas Referências "A" a

"G",ê Nível lll, nas Referências "A" ã"F", do Quadro Permanente do Magistério, e para o cargo

de ProfessorAssistente, Níveis "A" a"D", nas Referências "A" à"G", do Quadro Transitório do

Magistério. Já quanto ao cargo de Professor, Nível lV, Referência"A", do Quadro Permanente

do Magistério, com o reajuste, o valor será de RS 4.709,81 (quatro mil, setecentos e nove reais

e oitenta e um centavos). Por sua vez, o art.4e da propositura assegura o piso salarial de RS

4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) ao Professor

contratado por tempo determinado do Nível Superior, com a carga de 40 (quarenta) horas

semanais. Ressalta-se que os ganhos financeiros decorrentes desse reajuste, inclusive a título
de reposição salarial, abrangerão a revisão geral anual relativa à data-base de 2023,

5 Em atenção ao disposto na Lei Complementar federal ¡e 101 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), de 4 de maio de 2000, foi mensurado o impacto orçamentário e

financeiro da proposta, conforme o Relatório de lmpacto ne 7/2023/SUCEP/SEAD1. Para o
exercício de 2023, o impacto será de RS 3L9,487.658,00 (trezentos e dezenove milhões,
quatrocentos e oitenta e sete mil e seiscentos e cinquenta e oito reais). Para cada um dos

exercícios de 2024 e 2O25, o valor anual será de RS 349.727.689,00 (trezentos e quarenta e
nove milhões, setecentos e vinte e sete mil e seiscentos e oitenta e nove reais),

6 A Secretaria de Estado da Economia, via o Despacho ns 990/2023/GAB, de sua

titular, manifestou-se favoravelmente à proposta. A opinião da pasta foi fundamentada na

análise de sua área técnica, constante do Despacho ns L44/2023/AEMFPF/ECONOMIA, da

Assessoria Especial de Monitoramento Fiscal e Planejamento Financeiro - AEMFPF, do

Despacho ne L36/2Q23/CPFIN/ECONOMIA, da Gerência de Programação Financeira, e do

Despacho ne L96/2023/SOD/ECONOMIA, da Superintendência de Orçamento e Despesa. A
pasta ratificou que a proposta não se insere nas violações impostas pelo art. 8e da Lei

Complementar federal ns 159, de 19 de maio de 2Ot7, e que o reajuste proposto figura como
despesa obrigatória nas projeções de despesa do Poder Executivo para o ano de 2023,
conforme o art. 2L2-A da Constituição federal, Além disso, ela consta do Anexo lll da LDO

vigente.

7 A viabilidade jurídica da propositura foi constatada pela Procuradoria Setorial da

SEDUC, no Parecer ne t4/2023/PRocsET/sEDUC, aprovado pelo Despacho ne 279/2023/GAB,
da Procuradoria-Geral do Estado - PGE. Foí assegurado que se trata de matéria de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, Ainda, há compatibilidade do projeto de lei com os arts.

23,incisoV,205e206,incisosVeVlll,todosdaConstituiçãofedera12,eoart. 156,$Le,VelX,

1 A estimativa do impacto orçamentário-financeiro inclui o valor referente ao reajuste da hora-aula do cargo de

professor nÍvel médio contratado temporariamente, o qual deverá observar o disposto no regulamento específico,
conforme o parágrafo único do art. 4s do projeto de lei,

2 Art.23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(,..)

V-proporcionarosmeiosdeacessoàcultura,àeducação,àciência,àtecnologia,àpesquisaeàinovaçäo;

Art, 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercfcio da cidadania

e sua qualificação para o trabalho.

Art, 206, O ensino será ministrado com base nos seguintes princfpios:

(,.,)

V-valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso

exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;
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e g 2e, da Constituição estadual3. Conforme a PGE, foram observados também o Decreto

estadual ns 9.697, de 16 de julho de 2020, e a Lei Complementar estadual ne 33, de le de

agosto de 2001.

I Com essas razões, envio o incluso projeto de lei à Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás na expectativa de que ele seja aprovado. Solicito a Vossa Excelência que ele

tenha a tramitação especial a que se refere o art.22 da Constituiçäo do Estado de Goiás.

Atenciosamente,

RONA CAIAD
<--À c-'

Governad do Estado

CASA CIVIL/GERAN/NSR

202300006003224

(...)

Vlll - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei

federal.

3 Art. 156. A educação, direito de todos e dever do Estado e da famflia, será promovida e incentivada com a

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania

e sua qualificação para o trabalho.

5 1e O ensino será ministrado com base nos seguintes princfpios:

(.,,)

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso

exclusivamente por concurso público de provas e tftulos, aos das redes públicas;

(,..)

lX - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.

(,,.)

$ 2s O magistério é função social relevante, gozando os que o exercem ou exerceram de prerrogativas e dístinções

especiais, que a lei estabelecerá
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANBJAMENTO E FINANÇAS

DECLARAçAO Ne 4 I 2023 SEDUC/SPF-OO4L7

A Secretaria de Estado da Educaçäo do Estado de
Goiás DECLARA que existirá recursos orçamentários e financeiros em dotaçäo
especffica, que porventura surgirem, provenientes Exposiçäo de Motivos do
Anteprojeto de Lei, que dispöe sobre o reajuste dos vencimentos destinados aos
profissionais ocupantes de cargos efetivos do quadro do magistério público estadual,
e professores temporários da rede de ensino estadual. As alteraçöes que estaräo em
conformidade com as obrigaçöes a serem assumidas por esta Pasta.

Andros R. Barbosa
Superintendente de Planejamento e Finanças

Prof.e Aparecida de Fátima Gavioli Soares Pereira
Secretária de Estado da Educaçäo

GOIANIA, 07 de fevereiro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por ANDROS ROBERTO BARBOSA,
Superintendente, em 0710212023, às I 8:20, conforme art.2o, $ 2", III, "b", da Lei
t7.03912010 e art. 3"B, I, clo Decreto n' 8.808/2016.
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Documento assinado'eletronicamente pot APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI SOARES
PEREIRA, Secretário (a) de Estado, em 15/05/2023, às 09:30, conforme att.2", g 2", III,
"b", da Lei 17 .039120I0 e art. 3"8, I, do Decreto n' 8.80812016.
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Documento assinado eletronicamente por TAIS GOMES MANVAILER, Superintendente,
em 15/05/2023, às 17:40, conforme alt.2", $ 2', III, "b", cla Lei 17.03912010 e art. 3"8, I, do
Decreto n' 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/isei. go. gov.br/sei/controlado r_externo.php?
acao=documento-conferir&icl-orgao-acesso-externo=1 informando o código verificador
000037795291 e o código CRC C93541B,6.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAL

RELATÓRIO DE IMPACTO N9712023 . SEAD/SUCE P.L4g28

ESTIMATIVÅ DE IMPACT0 0RçAMENTART0-F|NANCEIR0 ttM A TMFLEMENTAçAÛ Et
"Pts0 D0 MAG|STER|0 2023',
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cl CEHÅR|0: A,lera a Tahda de Vencirnenb para o valor do Piso Mag#årio de RS 4.420,55 (aurrer{* de 14,å5%} a0å cargos e reþrências
abaixo ds piso atual, ou seia: de P-l 'A' dé F-lll 'F'. Conmde 5,93?6 para P-lll 'G" e para o inidd de F-lV, sEuindo cu*n 2sr6 par* cc demais
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FABIANA DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS

Superintendente Central de Desenvolvimento Estratégico de Pessoal

ALEXANDRE DEMARTI NI RODRIGUES

Subsecretário de Gestäo e Desenvolvimento de Pessoas

ESTIMATIVA DE IItáPACTO

oRçAMEHTAR|Ð.Ft NAHCET RO 
(d¡

.-) i.,,1;,,, r,, ; i; i,'1

GOIANIA - GO, aos 15 dias do mês de maio de 2023.
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SANTOS, Superintendente, em 1510512023, às l9:18, conforme art.2, $ 2o, III, "b", da Lei
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Subsecretário (a), em 15105/2023, às 19:19, conforme art.2", $ 2o, Iil, "b", da Lei
17.039/2010 e art, 3"8, I, do Decreto n' 8,808/2016,
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A autenticidade do clocumento pode ser conferida no site
http ://sei. go. gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento-conferir&id-orgao-acesso_externo=1 informando o código verificador
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N9 DE D82023

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos

ocupantes do cargo de Professor dos Quadros
Permanente e Transitório do Magistério Públíco

estadual, altera a Lei ne 13.909, de 25 de setembro
de 2001, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Ls Em decorrência da Lei federal ns 11.738, de 16 de julho de 2008, bem

como da Portaria Ministerial ne t7, de 16 de janeiro de2023, que homologou o Parecer ne

!/àO13|CGVAL/DIFOR/SEB/SEB, de L3 de janeiro de2O23, da Secretar:ia de Educação Básica do

Ministério da Educação, que dispõe sobre a definição do piso salarial nacional dos profissionais

do magistério da educação básica pública para o exercfcio de2O23, ficam reajustados a partir

de Ls de janeiro de 2023 os vencimentos dos ocupantes do cargo de Professor dos Quadros
Permanente e Transitório do Magistério Público estadual com a carga de 40 (quarenta) horas

semanais, nos seguintes valores:

| - RS 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco

centâvos) para o cargo de Professor, Níveis I e ll, nas Referências de "4" à "G", e Nível lll nas

Referências de "4" â "F', do Quadro Permanente do Magistério, e para o cargo de Professor

Assistente, Níveis "A" a"D", nas Referências "A" ã"G", do Quadro Transitório do Magistério;

ll - RS 4J04,22 (quatro mil, setecentos e quatro reais e vinte e dois centavos)

para o cargo de Professor, Nível lll, Referência"G", do Quadro Permanente do Magistério; e

lll - RS 4J09,8L (quatro mil, setecentos e nove reais e oitenta e um centavos)

para o cargo de Professor, Nível lV, Referência"A", do Quadro Permanente do Magistério.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros decorrentes desta Lei, inclusive a título
de reposição salarial, abrangem a revisão geral anual relativa à data-base de2023.

Art, 2e A Lei ne 13.909, de 25 de setembro de 200I, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

"Art. 210. Os valores dos vencimentos básicos dos Professores do

Quadro Permanente do Magistério são estabelecidos respectivamente de acordo

com os Anexos I e ll desta Lei.

5 1e Ao passar de uma referência para qualquer das outras indicadas

pelas letras "At',"Bt',"C",t'D",ttEtt,tttt' e"G", o vencimento do cargo de Professor

DE



do Nível lV (símbolo P-lV) será acrescido de 2% (dois por cento) sobre o

vencimento da referência anterior.

...,...." (NR)

Art. 3e Os Anexos I e ll da Lei ns 13.909, de 2001, passam a vigorar conforme o

Anexo Único desta Lei.

Art. 4s É aplicável ao Professor contratado por tempo determinado do Nível

Superior, com a carga de 40 (quarenta) horas semanais, o piso salarial de RS 4.420,55 (quatro

mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos).

Parágrafo único. O valor do vencimento do Professor contratado por tempo

determinado do Nível Médio deverá observar o disposto em regulamento específico,

Art. 5e As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelo Orçamento-Geral

do Estado

Art. 6s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Goiânia, de de 2023; 135s da República.

e\_^

RONALDO

overnador
IADO

EstadoG

CASA CIVIL/GERAN/NSR

202300006003224
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ANEXo úrrrco

Lei ne 13.909, de 25 de setembro de 2001

"ANEXO I

"ANEXO II

.,,...,......." (NR)

......." (NR)
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vlcÊructl A pARTtR DE 1e DE tANEtRo DE2023

QUADRO PERMANENTE

CARGO nlvEr- nrrrnÊru clR/vENcr M ENTo

E F GA B c D

4,420,55 4.420,55 4.420,554.420,55 4,420,55 4.420,55 4.420,55

4.420,55 4.420,55 4.420,55 4.420,55il 4,42O,55 4.420,55 4.42O,55

4.420,55 4.420,55 4.420,55 4.704,22ilt 4.42O,55 4.42O,55 4.420,55

4.900,09 4.998,09 5.098,05 5.200,02 5.304,02

PROFESSOR

IV 4.709,81 4.804,01

vte Êrucle A pARTtR DE 1e DE JANEtRo DE 2023

euADRo rR¡rusltóRlo

rufve l Rrr¡nÊru cre/vENct M ENToCARGO

c D E F GA B

4.420,55 4.42O,55A 4,420,55 4.42O,55 4.420,55 4.42O,55 4.420,55

4.420,55 4.420,55 4.420,55B 4.42O,55 4.420,55 4.420,55 4.420,55

4.420,55 4.42Q,55 4.420,55 4.420,55 4.420,55c 4.420,55 4.420,55

4.420,55 4.420,554.420,55 4.420,55 4.420,55 4.420,55

PROFESSOR

ASSISTENTE

D 4.420,55


